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121

5/1529874-8RUA MARIA DE LOURDES NUNES DE SOUSA S/N 

GRACINEIDE SOARES RODRIGUES

 

Nº 039.834.957

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

TEIXEIRA

MAR/2020 04/03/2020 11/03/2020 R$ 82,78

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 05/03/2020

Pagador: GRACINEIDE SOARES RODRIGUES CNPJ/CPF: 065.029.884-58

RUA MARIA DE LOURDES NUNES DE SOUSA S/N  - CAIPIRA - TEIXEIRA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120012769288 

Nr Documento

001529874202003

Data Vencimento

11/03/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 82,78
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190670099 Vítima: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Data do Acidente: 10/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE ADELMO DA SILVA JUNIOR

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.712,50

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais,

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função

vital 100%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 100%) 10,00%
Valor a indenizar: 10,00% x 13.500,00 = R$ 1.350,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Valor: R$ 3.712,50

Banco: 104

Agência: 000000043

Conta: 00000142713-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 5

23/03/2020 11:48:40

Nome: INACIO CAMPOS DOS SANTOS

Nit: 1266383744-1

Aps: 13.0.21.120 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL TEIXEIRA

Número do Benefício: 629725388-2

Data de Concessão do Benefício: 02/10/2019

Comunicamos que lhe foi concedido AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO (31) número 629725388-2 requerido em
26/09/2019 com renda mensal de R$ 1.248,87, calculada conforme abaixo, com início de vigência a partir de 26/09/2019.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 3º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 753.873 /

Endereço: -

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 04/2019 1.399,44 1,0098 1.413,19

002 03/2019 1.399,44 1,0176 1.424,07

003 02/2019 1.399,44 1,0230 1.431,76

004 01/2019 1.399,44 1,0267 1.436,91

005 12/2018 1.399,44 1,0282 1.438,93

006 11/2018 1.399,44 1,0256 1.435,33

007 10/2018 466,48 1,0297 480,35 DESCONSIDERADO

008 08/2018 324,31 1,0328 334,96 DESCONSIDERADO

009 07/2018 1.297,24 1,0354 1.343,19 DESCONSIDERADO

010 07/2017 459,89 1,0719 492,97 DESCONSIDERADO

011 06/2017 1.793,01 1,0687 1.916,25

012 05/2017 1.714,14 1,0725 1.838,55

013 04/2017 1.658,80 1,0734 1.780,62

014 03/2017 1.714,07 1,0768 1.845,83

015 02/2017 1.548,27 1,0794 1.671,29

016 01/2017 1.714,14 1,0839 1.858,11

017 12/2016 1.714,07 1,0855 1.860,64

018 11/2016 1.658,80 1,0862 1.801,90

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação
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019 10/2016 1.714,07 1,0881 1.865,10

020 09/2016 1.658,80 1,0889 1.806,41

021 08/2016 1.714,07 1,0923 1.872,38

022 07/2016 1.714,07 1,0993 1.884,36

023 06/2016 1.813,38 1,1045 2.002,91

024 05/2016 1.559,48 1,1153 1.739,35

025 04/2016 251,56 1,1224 282,37 DESCONSIDERADO

026 03/2016 5.109,28 1,1274 5.760,31

027 02/2016 2.770,10 1,1381 3.152,74

028 01/2016 92,34 1,1553 106,68 DESCONSIDERADO

029 12/2015 2.400,76 1,1657 2.798,60

030 11/2015 2.770,10 1,1786 3.264,99

031 10/2015 2.770,10 1,1877 3.290,13

032 08/2015 1.303,47 1,1967 1.559,95

033 07/2015 1.896,66 1,2037 2.283,03

034 06/2015 2.277,52 1,2129 2.762,59

035 05/2015 1.932,26 1,2249 2.367,00

036 04/2015 942,12 1,2336 1.162,28 DESCONSIDERADO

037 01/2015 3.736,64 1,2855 4.803,80

038 12/2014 1.800,00 1,2935 2.328,41

039 11/2014 1.800,00 1,3004 2.340,75

040 10/2014 1.800,00 1,3053 2.349,65

041 09/2014 4.390,24 1,3117 5.758,93

042 08/2014 2.017,58 1,3141 2.651,34

043 07/2014 2.563,93 1,3158 3.373,69

044 06/2014 2.692,21 1,3192 3.551,69

045 05/2014 2.540,95 1,3271 3.372,25

046 04/2014 2.407,41 1,3375 3.219,95

047 03/2014 3.206,30 1,3484 4.323,64

048 02/2014 2.868,67 1,3571 3.893,11

049 01/2014 2.021,74 1,3656 2.761,01

050 12/2013 1.434,20 1,3754 1.972,73

051 11/2013 1.434,43 1,3829 1.983,70

052 07/2013 2.222,18 1,3955 3.101,12

053 06/2013 2.364,04 1,3994 3.308,33

054 05/2013 2.215,77 1,4043 3.111,69

055 04/2013 2.518,28 1,4126 3.557,38

056 03/2013 2.495,75 1,4211 3.546,71

057 02/2013 1.882,54 1,4284 2.689,18

058 01/2013 1.742,07 1,4416 2.511,42
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059 12/2012 1.760,38 1,4523 2.556,59

060 11/2012 2.144,22 1,4601 3.130,86

061 10/2012 1.968,49 1,4705 2.894,68

062 09/2012 1.902,86 1,4797 2.815,80

063 08/2012 1.691,48 1,4864 2.514,27

064 07/2012 1.944,03 1,4928 2.902,09

065 06/2012 918,44 1,4967 1.374,63 DESCONSIDERADO

066 02/2012 1.094,19 1,5232 1.666,68

067 11/2011 791,50 1,5475 1.224,89 DESCONSIDERADO

068 10/2011 1.249,74 1,5525 1.940,23

069 09/2011 1.249,74 1,5594 1.948,96

070 08/2011 1.163,78 1,5660 1.822,53

071 07/2011 855,15 1,5660 1.339,20 DESCONSIDERADO

072 06/2011 1.070,82 1,5694 1.680,64

073 05/2011 1.061,78 1,5784 1.675,95

074 04/2011 940,40 1,5898 1.495,05

075 02/2011 1.377,57 1,6089 2.216,42

076 01/2011 1.345,91 1,6240 2.185,84

077 12/2010 1.049,01 1,6338 1.713,88

078 11/2010 1.074,56 1,6506 1.773,70

079 10/2010 1.402,36 1,6658 2.336,08

080 09/2010 1.354,92 1,6748 2.269,24

081 08/2010 967,14 1,6736 1.618,64

082 07/2010 857,31 1,6724 1.433,82

083 06/2010 722,67 1,6706 1.207,31 DESCONSIDERADO

084 05/2010 645,96 1,6778 1.083,80 DESCONSIDERADO

085 04/2010 1.534,31 1,6900 2.593,08

086 03/2010 1.725,71 1,7020 2.937,27

087 02/2010 2.112,32 1,7139 3.620,47

088 01/2010 1.848,50 1,7290 3.196,17

089 12/2009 1.763,59 1,7332 3.056,67

090 11/2009 1.131,86 1,7396 1.969,01

091 10/2009 1.183,91 1,7438 2.064,50

092 09/2009 1.415,34 1,7465 2.472,01

093 08/2009 1.464,75 1,7479 2.560,36

094 07/2009 1.081,91 1,7520 1.895,51

095 06/2009 1.021,76 1,7593 1.797,64

096 05/2009 1.079,06 1,7699 1.909,85

097 04/2009 924,55 1,7796 1.645,38

098 03/2009 789,31 1,7832 1.407,51
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099 02/2009 741,15 1,7887 1.325,72 DESCONSIDERADO

100 08/2008 794,63 1,8278 1.452,50

101 07/2008 879,76 1,8384 1.617,43

102 06/2008 851,40 1,8552 1.579,54

103 05/2008 879,76 1,8730 1.647,82

104 04/2008 717,20 1,8850 1.351,94 DESCONSIDERADO

105 03/2008 741,09 1,8946 1.404,09

106 02/2008 692,97 1,9043 1.319,62 DESCONSIDERADO

107 01/2008 262,86 1,9174 504,01 DESCONSIDERADO

108 07/2004 625,00 2,2408 1.400,54 DESCONSIDERADO

109 02/1999 270,40 4,5373 1.226,89 DESCONSIDERADO

110 01/1999 255,36 4,5895 1.171,98 DESCONSIDERADO

111 12/1998 286,37 4,6344 1.327,18 DESCONSIDERADO

112 11/1998 26,24 4,6344 121,60 DESCONSIDERADO

113 10/1998 258,00 4,6344 1.195,70 DESCONSIDERADO

114 09/1998 89,25 4,6344 413,62 DESCONSIDERADO

Tempo de contribuição: 10 grupos de 12 contribuicoes

Somatório dos salários corrigidos = 217.492,47

Salario de Benefício = 217.492,47 / 91 = 2.390,02

onde, Coeficiente = 0.91

Renda Mensal Inicial = 2.390,02 X coeficiente = 1.248,87

Cálculo de Benefícios segundo a Lei 9876, de 29/11/1999

001 04/2019 1.399,44 1,0098 1.413,19

002 03/2019 1.399,44 1,0176 1.424,07

003 02/2019 1.399,44 1,0230 1.431,76

004 01/2019 1.399,44 1,0267 1.436,91

005 12/2018 1.399,44 1,0282 1.438,93

006 11/2018 1.399,44 1,0256 1.435,33

007 10/2018 466,48 1,0297 480,35

008 08/2018 324,31 1,0328 334,96

009 07/2018 1.297,24 1,0354 1.343,19

010 07/2017 459,89 1,0719 492,97

011 06/2017 1.793,01 1,0687 1.916,25

012 05/2017 1.714,14 1,0725 1.838,55

Data Salário Índice Sal. CorrigidoSeq. Observação

Tempo de contribuição: 10 grupos de 12 contribuicoes

Somatório dos salários corrigidos = 14.986,46
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Salario de Benefício = 14.986,46 / 12 = 1.248,87 (SALARIO MINIMO)

onde, Coeficiente =

Renda Mensal Inicial = X coeficiente = 1.248,87

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 200323AVHR2C60
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DESPACHO

 

 Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

 do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

   de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se após o restabelecimento do regime normal de trabalho.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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DESPACHO

 

 Vistos etc.

 

   Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão

 do benefício, aptos a autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art. 99, §§ 2º e 3º, NCPC).

Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas, mesmo tendo a parte autora manifestado seu interesse na composição

consensual, verifica-se que eventual conciliação só seria obtida após a produção da prova técnico-pericial, afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável,

ineficiente (art. 37,  e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de  caput, CF) audiência de conciliação, quando já

  se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência

   de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).

     Cite-se a parte acionada para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo constar ainda do

       mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor”.

Cumpra-se após o restabelecimento do regime normal de trabalho.

Teixeira/PB, data e assinatura digitais.

Carlos Gustavo Guimarães Albergaria Barreto

Juiz de Direito
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